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Ofício n° 019/2018/CDC - P 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Defesa do Consumidor 

Brasília, 19 de abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informações n° 223, de 2018. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos regimentais, o Requerimento de 

Informação anexo, para, após numerado, ser remetido ao Senhor Ministro dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil. 

Esclareço que o requerimento decorre da aprovação, no dia 18 de abril de 

2018, por esta Comissão de Defesa do Consumidor, do Requerimento no 223/2018, que 

"Requer informações ao Senhor Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil sobre o fim 

da franquia obrigatória de bagagem aérea que consta do art. 13 da Resolução ANAC n° 400, 

de 2016". 

Atenciosamente, 

~ 
Deputado JOSE STÉDILE 

Presidente 

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo 11, Pav. Superior, Ala C, Sala 152- CEP 70160-900- Brasília/DF 
Telefone: (61) 3216-6920 a 69221 Fax: (61) 3216-69251 cdc.decom@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° 3SJQ_ , DE 2018. 

(Da Comissão de Defesa do Consumidor) 

Senhor Presidente, 

Requer informações ao Senhor Ministro dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil sobre o 

fim da franquia obrigatória de bagagem aérea 

que consta do art. 13 da Resolução ANAC n° 

400, de 2016. 

Em virtude da aprovação, em 18/04/2018, nesta Comissão de Defesa do 

Consumidor, do Requerimento n° 223/2018, de autoria do Dep. Márcio Marinho, e 

ainda com fundamento no art. 50, § 2° da Constituição Federal e nos artigos 115, 

inciso I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados- requeremos a 

Vossa Excelência que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Exmo. Sr. Ministro dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, informações sobre o fim da franquia obrigatória 

de bagagem aérea que consta do art. 13 da Resolução ANAC n° 400, de 2016. 

Solicitamos respostas aos seguintes questionamentos: 

1. A importância das atividades normativas desenvolvidas pelas Agências 

Reguladoras é inconteste e presta-se à gestão de economias e sociedades 

cada vez mais complexas, entretanto, a elaboração prévia da Análise de 

Impacto Regulatório (AIR) é, hoje, obrigatória para minutas de atos 

normativos de interesse geral. Neste sentido, requer-se o encaminhamento 

a este Colegiado da fundamentação técnica, das projeções de redução de 

custos ao consumidor ou de elevação de demanda pelo serviço de 

transporte aéreo, entre outros documentos que tornaram, segundo a 
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Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, democrática e legítima a decisão 

de pôr fim à franquia de bagagem. 

2. Para a ANAC o fim da franquia de bagagem resultaria em redução do valor 

dos bilhetes aéreos. Na prática, a Resolução n° 400/16 liberou as 

companhias aéreas para estabelecerem suas próprias políticas de cobrança 

pelas malas despachadas. Requer-se a comprovação, por aquela Agência 

Reguladora, da redução efetiva do valor das passagens aéreas no mercado 

nacional desde que as companhias aéreas iniciaram, em junho de 2017, a 

cobrança para despachar malas. 

3. Para o Deputado Celso Russomanno (PRB/SP), o artigo 13 da Resolução 

n° 400/16/ANAC ao prever que "o transporte de bagagem despachada 

configurará contrato acessório oferecido pelo transportador" quebra a 

estrutura única contratual, consolidada em anos de tradição brasileira. Qual 

a contrapartida oferecida ao consumidor já que não há a possibilidade de 

despacho de bagagem por outras companhias aéreas? 

4. Notícias veiculadas por diversas agências de notícias, a exemplo da 

divulgada pelo Portal G1, em janeiro deste ano, alardeiam que as 

reclamações contra companhias aéreas disparam após início da cobrança 

para despachar malas em junho de 2017. Requer-se, portanto, que a ANAC 

faça prova do custo/efetividade ou qualidade legal da regulamentação 

implementada. 

5. E, por fim, o encaminhamento da fórmula de cálculo e respectivos valores 

das passagens aéreas nacionais e internacionais, reajustes e eventual 

regulação normativa. 

JUSTIFICATIVA 
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Em junho de 2017, esta Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara 

dos Deputados aprovou, por unanimidade, o Projeto de Decreto Legislativo n° 

578/16, do Senado Federal, que cancelou a decisão da Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC) de extinguir a franquia de bagagens em voas nacionais e 

internacionais. Na prática, a Resolução da ANAC liberou as companhias aéreas 

para estabelecerem suas próprias políticas de cobrança pelas malas despachadas. 

Para a ANAC o fim da franquia de bagagem resultaria em redução do valor dos 

bilhetes aéreos. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, sensível ao cumprimento de sua 

atribuição regimental de repressão ao abuso do poder econômico e proteção das 

relações de consumo, realizou, no ano passado, duas Reuniões de Audiência 

Pública na tentativa de obter esclarecimentos de representantes de diversas 

Entidades e Órgãos ligados direta ou indiretamente à aviação civil brasileira sobre 

o fim da franquia obrigatória de bagagem aérea. 

A cobrança para despachar malas acabou por se tornar questão 

tormentosa e fez com que as reclamações contra as companhias aéreas 

disparassem desde o início de sua implementação, segundo levantamento feito 

pela Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon), do Ministério da Justiça. De 

acordo com aquele órgão, as queixas sobre cobrança indevida por excesso de 

bagagem passaram de 8,4% para 15,8% dos registros feitos sobre problemas com 

malas no portal de intermediação de conflitos do governo. E, ainda, que a 

dificuldade para embarcar com bagagem de mão, que representava ínfimo 0,3% de 

janeiro a junho de 2016, subiu para 9,2% no segundo semestre. 

O fato concreto é que o fim da franquia de bagagem não reduziu o preço 

das passagens aéreas, ao revés, o consumidor está pagando para despachar suas 

bagagens separadamente, o que aumenta efetivamente o valor da passagem 

· aérea. Por oportuno, registra-se que não há clareza quanto às regras a serem 

aplicadas à cobrança efetivada. 

Noutro giro, "ainda que o fim da franquia de bagagem pudesse 

potencialmente resultar em redução do valor dos bilhetes aéreos em um mercado 

de elevada competitividade, esse não é o perfil do mercado brasileiro atual". 
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A aprovação, por si só, em junho passado, pela unanimidade do 

Colegiado desta Comissão, de um Projeto de Decreto Legislativo que susta o art. 

13 da Resolução n° 400/2016/ANAC, já comprova, indiscutivelmente, a 

preocupação com matéria que vem causando tumulto, confusão e constrangimento 

para o consumidor nos diversos aeroportos brasileiros. 

Diante de todo o exposto, as informações a serem prestadas pelo 

Senhor Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil, permitirão a esta Casa 

Legislativa cumprir seu desiderato que é o de proteger o consumidor brasileiro do 

abuso do poder econômico e zelar pela proteção das relações de consumo. 

Sala das Reuniões, 23 de abril de 2018. 

~~ 
Deputado JOSE STÉDILE 

Presidente 

2 6 ABR. 2018 
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REQUERIMENTO NoJJJ DE 2018 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

Senhor Presidente, 

Requer informações ao Senhor Ministro dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil sobre o 

fim da franquia obrigatória de bagagem 

aérea que consta do art. 13 da Resolução 

ANAC n° 400, de 2016. 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2° da Constituição Federal e 

dos artigos 115, inciso I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

ouvido o Colegiado da Comissão de Defesa do Consumidor, encaminhamento de 

Requerimento de Informação ao Senhor Ministro dos Transportes, Portos e 

Aviação Civil sobre o fim da franquia obrigatória de bagagem aérea que consta do 

art. 13 da Resolução ANAC n° 400, de 2016. 

Solicitamos respostas aos questionamentos abaixo formulados: 

1. A importância das atividades normativas desenvolvidas pelas Agências 

Reguladoras é inconteste e presta-se à gestão de economias e sociedades 

cada vez mais complexas, entretanto, a elaboração prévia da Análise de 

Impacto Regulatório (AIR) é, hoje, obrigatória para minutas de atos 

normativos de interesse geral. Neste sentido, requer-se o encaminhamento 

a este Colegiado da fundamentação técnica, das projeções de redução 

de custos ao consumidor ou de elevação de demanda pelo serviço de 

transporte aéreo, dentre outros documentos que tornaram, segundo a 
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Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, democrática e legítima a 

decisão de pôr fim à franquia de bagagem.1 

2. Para a ANAC o fim da franquia de bagagem resultaria em redução do 

valor dos bilhetes aéreos. Na prática, a Resolução n° 400/16 liberou as 

companhias aéreas para estabelecerem suas próprias políticas de 

cobrança pelas malas despachadas. Requer.:.se a comprovação, por 

aquela Agência Reguladora, da redução efetiva do valor das passagens 

aéreas no mercado nacional desde que as companhias aéreas iniciaram, 

em junho de 2017, a cobrança para despachar malas. 

3. Para o Deputado Celso Russomanno (PRB/SP), o artigo 13 da Resolução 

n° 400/16/ANAC ao prever que "o transporte de bagagem despachada. 

configurará contrato acessório oferecido pelo transportador'' quebra a 

estrutura única contratual, consolidada em anos de tradição brasileira. 

Qual a contrapartida oferecida ao consumidor já que não há a possibilidade 

de despacho de bagagem por outras companhias aéreas?2 

4. Notícias veiculadas por diversas agências de notícias3
, a exemplo da 

divulgada pelo Portal G1, em janeiro deste ano, alardeiam que as 

reclamações contra companhias aéreas disparam após início da 

cobrança para despachar malas em junho de 2017. Requer-se, 

portanto, que a ANAC faça prova do custo/efetividade ou qualidade legal 

da regulamentação implementada. 

5. E, por fim, o encaminhamento da fórmula de cálculo e respectivos valores 

das passagens aéreas nacionais e internacionais, reajustes e eventual 

regulação normativa. 

Justificativa 

Em junho de 2017, esta Comissão de Defesa do Consumidor da 

Câmara dos Deputados aprovou, por unanimidade, o Projeto de Decreto 

1 Substitutivo n. 1 CDC, pelo Deputado Rodrigo Martins ao PDC n° 578/2016, aprovado em 13/0712017. 
2 Substitutivo n. 1 CDC, pelo Deputado Rodrigo Martins ao PDC n° 578/2016, aprovado em 13/07/2017. 

https://oglobo.globo.com/economialdefesa-do-consumidor/reclamacoes-contra-companhias-aereas- · 
dísparam-apos-ínício-da-cobranca-para-despachar-malas-2233 7211 
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Legislativo n° 578/16, do Senado Federal, que cancelou a decisão da Agência 

Nacional de Aviação Civil (ANAC) de extinguir a franquia de bagagens em voos 

nacionais e internacionais. Na prática, a Resolução da ANAC liberou as 

companhias aéreas para estabelecerem suas próprias políticas de cobrança pelas 

malas despachadas. Para a ANAC o fim da franquia de bagagem resultaria em 

redução do valor dos bilhetes aéreos. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, sensível ao cumprimento 

de sua atribuição regimental de repressão ao abuso do poder econômico e 

proteção das relações de consumo, realizou, no ano passado, duas Reuniões 

de Audiência Pública na tentativa de obter esclarecimentos de representantes de 

diversas Entidades e Órgãos ligados direta ou indiretamente à aviação civil 

brasileira sobre o fim da franquia obrigatória de bagagem aérea. 

A cobrança para despachar malas acabou por se tornar questão 

tormentosa e fez com que as reclamações contra as companhias aéreas 

disparassem desde o início de sua implementação segundo levantamento feito 

pela Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon), do Ministério da Justiça. De 

acordo com aquele órgão as queixas sobre cobrança indevida por excesso de 

bagagem passaram de 8,4% para 15,8% dos registros feitos sobre problemas 

com malas no portal de intermediação de conflitos do governo. E, ainda, que a 

dificuldade para embarcar com bagagem de mão, que representava ínfimo 0,3% 

de janeiro a junho de 2016, subiu para 9,2% no segundo semestre. 4 

O fato concreto é que o fim da franquia de bagagem não reduziu 

o preço das passagens aéreas, ao revés, o consumidor está pagando para 

despachar suas bagagens separadamente o que aumenta efetivamente o 

valor da passagem aérea. Por oportuno, registra-se que não há clareza quanto 

às regras a serem aplicadas à cobrança efetivada. 

Noutro giro, "ainda que o fim da franquia de bagagem pudesse 

potencialmente resultar em redução do valor dos bilhetes aéreos em um 

4 https://oglobo.globo.com/econornia/defesa-do-consurnidor/reclarnacoes-contra-cornpanhias-aereas­
dispararn-apos-inicio-da-cobranca-para-despachar-rnalas-2233 721 1 
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mercado de elevada competitividade, esse não é o perfil do mercado brasileiro 

atual".5 

A aprovação, por si só, em junho passado, pela unanimidade do 

Colegiado desta Comissão, de um Projeto de Decreto Legislativo que susta o art. 

13 da Resolução n° 400/2016/ANAC, já comprova, indiscutivelmente, a 

preocupação. com matéria que vem causando tumulto, confusão e 

constrangimento para o consumidor nos diversos aeroportos brasileiros. 

Diante de todo o exposto, as informações a serem prestadas pelo 

Senhor Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil, permitirão a esta Casa 

Legislativa cumprir seu desiderato que é o de proteger o consumidor brasileiro do 

abuso do poder econômico e zelar pela proteção das relações de consumo. 

Sala da Comissão, em 4=r de abril de 2018 

r 

5 Substitutivo n. 1 CDC, pelo Deputado Rodrigo Martins ao PDC n• 578/2016, aprovado em 13107/2017. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

55ª Legislatura - 4!! Sessão Legislativa Ordinária 

ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2018. 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às onze horas e vinte e 
dois minutos, no plenário oito do Anexo 11 da Câmara dos Deputados, reuniu-se, 
ordinariamente, sob a Presidência do Deputado Jose Stédile, a Comissão de Defesa do 
Consumidor para apreciação das matérias constantes da pauta. Compareceram os 
deputados Jose Stédile - Presidente; Vinicius Carvalho, José Carlos Araújo e João 
Fernando Coutinho - Vice-Presidentes; Aureo, Carlos Sampaio, Celso Russomanno, 
César Halum, Eros Biondini, Givaldo Carimbão, Ivan Valente, Marco Tebaldi, Maria 
Helena, Ricardo Izar, Rodrigo Martins e Weliton Prado- titulares; Antonio Brito, Deley, 
João Carlos Bacelar, Júlio Delgado, Marcos Reategui, Walter lhoshi e Wolney Queiroz­
suplentes. Compareceram, ainda, os Deputados Carlos Henrique Gaguim, Evair Vieira 
de Melo, Fábio Trad, Heuler Cruvinel, José Rocha, Marcelo Álvaro Antônioi Pastor 
Eurico e Professor Victório Galli, não-membros. O Deputado Irmão Lazaro justificou a 
ausência à presente reunião. Deixaram de comparecer os Deputados Chico Lopes, Eli 
Corrêa Filho e Irmão Lazaro. ABERTURA: Havendo quórum, o Presidente declarou 

abertos os trabalhos e submeteu à apreciação da Comissão a Ata da segunda reunião 
ordinária deliberativa, realizada em onze de abril de 2018, cuja leitura foi dispensada, 
por terem sido distribuídas cópias da ata. Em votação, a Ata foi aprovada, sem 
observação. Dando continuidade aos trabalhos, o presidente anunciou que deliberaria 
a respeito da Proposta de Acordo de Procedimentos desta Comissão para o ano de 
2018. Discutiram a Proposta os deputados José Carlos Araújo, Rodrigo Martins e Celso 
Russomanno. O Deputado Rodrigo Martins sugeriu que a apreciação de qualquer 
requerimento procedimental ocorresse apenas quando o requerente estivesse 
presente. O Deputado Celso Russomanno reclamou que a pauta eletrônica não 
permitia a visualização de documentos essenciais para o bom entendimento das 
proposições a serem apreciadas e solicitou que fossem impressos os avulsos 
constantes da pauta, mediante a solicitação do parlamentar com uma antecedência 
mínima de 72 horas. Em votação, a Proposta foi aprovada, com as alterações 
sugeridas pelos deputados Rodrigo Martins e Celso Russomanno. O Deputado José 
Rocha, Líder do Partido da República, solicitou a palavra para cumprimentar a Mesa da 
Comissão de Defesa do Consumidor, e, em especiat o Deputado José Carlos Araújo, 
pela eleição ao cargo de 2º Vice-Presidente. Passou-se à ORDEM DO DIA: 1) 
Requerimento n!:! 219/18 - dos Srs. Aureo e Eros Biondini - Requer a realização de 
audiência Pública para discutir os preços das passagens aéreas após a entrada em vigor 
de Resolução da ANAC que permite a cobrança por bagagens despachadas pelas 
companhias aéreas. Encaminharam a matéria os deputados Eros Biondiní, Carlos 
Sampaio, Celso Russomanno, Rodrigo Martins, Vinicius Carvalho e Deley. Em votação, 
o requerimento foi aprovado. O item seguinte foi deliberado sob a presidência do 
Deputado Vinicius Carvalho, em observância ao artigo 43 do Regimento Interno da ·1· 
Câmara dos Deputados. 2) Requerimento n!:! 220/18- do Sr. Jose Stédile- que "requer 

2062 (AG0/06) 
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a realização de reunião de Audiência Pública para debater os reajustes abusivos dos 
planos de saúde". Encaminharam a matéria os deputados Jose Stédile, Rodrigo 
Martins, Celso Russomanno e Deley. Em votação, o requerimento foi aprovado, 
incluindo o tema "A ANS e as regras para franquia e coparticipação" e com inclusão de 
representante da área de Saúde Suplementar do Ministério da Saúde. O requerimento 
passou a ser subscrito pelos deputados Rodrigo Martins e Celso Russomanno. 3) 

· Requerimento nº 221/18 - do Sr. Carlos Sampaio - que "requer a criação de 
Subcomissão Especial para acompanhar, avaliar e propor medidas sobre os direitos e 
deveres das Empresas Aéreas, em especial a não redução das tarifas pela cobrança do 
despacho de bagagem, cobrança de taxa para marcação de assento e também ao 
programa de milhagens". Encaminharam a matéria os deputados Rodrigo Martins, 
Celso Russomanno, Vinicius Carvalho, Deley e Carlos Sampaio. Em votação, o 
requerimento foi aprovado. 4) Requerimento nº 222/18- do Sr. Márcio Marinho -que 
"requer a realização de Audiência Pública para discussão do fim da franquia de 
bagagem aérea e a não redução de preço das passagens aéreas". Encaminharam a 
matéria os deputados Rodrigo Martins, Celso Russomanno, Vinicius Carvalho, Deley e 
Carlos Sampaio. Em votação, o requerimento foi aprovado. O requerimento passou a 
ser subscrito pelo Deputado Vinicius Carvalho. 5) Requerimento nº 223/18 - do Sr. 
Márcio Marinho- que "requer informações ao Senhor Ministro dos Transportes, Portos 
e Aviação Civil sobre o fim da franquia obrigatória de bagagem aérea que consta do 
art. 13 da Resolução ANAC nº 400, de 2016". Encaminharam a matéria os deputados 
Rodrigo Martins, Celso Russomanno, Vinicius Carvalho, Deley e Carlos Sampaio. Em 
votação, o requerimento foi aprovado. O requerimento passou a ser subscrito pelo 
Deputado Vinicius Carvalho. O Presidente anunciou que havia sobre a mesa o 
Requerimento do Deputado Deley, para que o item 10 da pauta da reunião fosse 
preferencialmente apreciado. Em votação, foi o requerimento aprovado. Passou-se à 
deliberação do item 10) Projeto de Lei nº 8.283/17 - do Sr. Rômulo Gouveia - que 
"obriga os postos revendedores de combustíveis a informar a origem dos seus 
produtos". Relator: Deputado Deley. Parecer: pela aprovação, com substitutivo. Lido o 
parecer. Discutiu a matéria o Deputado Celso Russomanno, que sugeriu que no 
Substitutivo fosse estabelecido um regramento mais amplo, aplicando, no caso de 
infrações, as sanções previstas no artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor. Após 
a discussão, o relator apresentou parecer com complementação de voto, pela . 
aprovação, com substitutivo. Em votação, o parecer foi aprovado com 
complementação de voto. 6) Projeto de Lei nº 46/15 - do Sr. Sergio Vidigal - que 
"ficam as empresas fabricantes de bebidas energéticas obrigadas a inserir nos rótulos 
e embalagens a informação "A mistura com bebida alcoólica pode causar doenças do 
fígado"". Relator: Deputado Márcio Marinho. Parecer: pela rejeição. Foi concedida 
vista ao Deputado Rodrigo Martins, em 11/04/2018, que apresentou voto em 
separado em 17/04/2018. O projeto foi retirado de pauta, à requerimento do 
Deputado José Carlos Araújo. 7) Projeto de Lei nº 7.130/17- do Sr. Alexandre Leite­
que "altera a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, para dispor sobre a reserva de 
assentos na aquisição de passagens aéreas". Relator: Deputado Rodrigo Martins. 
Parecer: pela rejeição. Lido o voto pelo relator. O projeto foi retirado de pauta, a 
pedido do relator. 8) Projeto de Lei nº 8.248/17 - do Sr. André Figueiredo - que 
"acrescenta o parágrafo quinto ao art. 11 ao Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 
1969, que "institui normas básicas sobre alimentos", para dispor sobre a rotulagem deô 

2062 (AG0/06) 
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alimentos que contenham risco d~ asfixia". Relator: Deputado Irmão Lazaro. Parecer: 
pela aprovação. O projeto não foi apreciado em virtude da ausência do relator, para 
tratamento de saúde. 9} Projeto de Lei nº 8.271/17- do Sr. Felipe Bornier- que "altera 
a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para regular a operação de aparelhos 
telefônicos celulares adquiridos fora do País". Relator: Deputado José Carlos Araújo. 
Parecer: pela rejeição. Foi concedida vista conjunta aos deputados Celso Russomanno, 
João Fernando Coutinho e Rodrigo Martins. 11} Projeto de Lei nº 8.295/17 - do Sr. 
Heuler Cruvinel - que "altera a Lei 8078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, proibindo formas de intimidação do consumidor de 
serviços públicos". Relator: Deputado Vinicius Carvalho. Parecer: pela rejeição. Lido o 
parecer. Foi concedida vista ao Deputado Marcos Reategui. 12} Projeto de Lei nº 
8.406/17 - do Sr. Lincoln Portela - que "altera a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para obrigar os fornecedores a informar eventual inexistência de assistência 
técnica no município em que será efetivada a comercialização do produto ou a 
contratação do serviço". Relator: Deputado Márcio Marinho. Parecer: pela aprovação. 
O parecer não foi apreciado em virtude da ausência do relator. O Presidente informou 
que caso o relator não estivesse presente na próxima reunião, seria designado novo 
relator. 13) Projeto de Lei nº 8.626/17 - do Sr. Meses Rodrigues - que "estabelece 
como abusiva a cláusula de fidelização nos contratos de prestação de serviços". 
Relator: Deputado Rodrigo Martins. Parecer: pela aprovação. Lido o parecer. 
Discutiram a matéria os deputados Meses Rodrigues e Maria Helena. Após a discussão, 
o relator apresentou parecer com complementação de voto, pela aprovação, com 
emenda. Em votação, o parecer foi aprovado com complementação de voto. 14) 
Projeto de Lei nº 8.938/17 - do Sr. Cabuçu Borges - que "altera Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, dispondo sobre a obrigatoriedade de autorização expressa do usuário 
para que operadora de telecomunicações coloque seu terminal em roaming 
internacional". Relator: Deputado Rodrigo Martins. Parecer: pela aprovação, com 
emenda. Lido o parecer em 11/04/2018. Em discussão, foi apresentado parecer com 
complementação de voto, pela aprovação, com emenda, alterando o inciso IV da Lei, 
de maneira a incluir a seguinte frase: "previamente à contratação do serviço de 
telecomunicação". Em votação, foi o parecer aprovado com complementação de 
voto. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às doze horas e quarenta e três 
minutos, o Presidente encerrou os trabalhos, mas antes convocou reunião para o dia 
vinte e cinco de abril de dois mil e dezoito, às nove horas e trinta minutos, no Plenário 
8. O inteiro teor da reunião foi gravado, passando o arquivo de áudio a integrar o seu 
acj[er:v.Lo ,docl!mental. , 

9
E, para constar, eu 

ç..., LI? r- nD 
. \. ·C,/\fl, ·0 ( I " "''"'' "' 11\. ' '(J .~·SI~ L" I" d c, . Alb ••••••••••••••••••••••• ,.l-.' •••••• ;.../"""''--'·'·"""'-t~-"--···._.,;········ ••. A-.'-"'~.....,_6········ 1 1an e ass1a uquerque 
Santos, Secretária Executiva, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Presidente, ................. :-:::::;.::;. ..... ~ .. De_putado Jose Stédile, e encaminhada à 
publicação no Diári~~os. 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3512/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Comissão de DEFESA DO CONSUMIDOR 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil 

Requer informações ao Senhor Ministro dos 
Transportes, Portos e A viação Civil sobre o fim da 
franquia obrigatória de bagagem aérea que consta do 
art. 13 da Resolução ANAC n° 400, de 2016. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 4 de junho de 2018. 

40~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.512/2018 
Autor: Comissão de Defesa do Consumidor 

Data da 26/04/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer informações ao Senhor Ministro dos Transportes, Portos 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

e Aviação Civil sobre o fim da franquia obrigatória de bagagem 
a$rea que consta do art. 13 da Resolução ANAC n° 400, de 
2016. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 07/06/2018 

.. ~·,\ 
n / . 

~ ~ ,, / 

RoÓ't\t~Gb MAIA 
Presidente da Câfara dos Deputados 



AVISO N° 49/2018/ASPARIGMI!\IITPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, de 14 de junho de 2018. 

Assunto: Requerimento de Informação n° 3.512/2018, de autoria da Comissão 
de Defesa do Consumidor. 

Senhor Secretário, 

Reporto-me ao Ofício 1a Sec/RI/E/n° 2.258, de 14 de junho de 2018, 
no qual Vossa · Excelência er"~caminha o Requerimento de Informação n° 
3.512/2018, de autoria da Comissão de Defesa do Consumidor, apresentado ém 26 
de abril de 2018, que requer informações sobre o fim da franquia obrigatória de 
bagag~m aérea que consta do art. 13 da Resolução ANAG n° 400/2016. · 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário,· o 
Ofício n° 83/2018/ASPAR-ANAC, de 30 de maio de 2018, elaborado pela Agência 
Nacional de Avie.ção Civil, e mídia digital, contendo os esclarecimentos sobre o 
assunto em questão. 

Atenciosamente, 

_·.-· . ~ 

. ASPAR/AvisoS2862-CD 
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Óficio nó 83/20 l8)ÁSPAR-ANAC . . ·, ' ... '. . . 

·Ao SéJ\ÍlOr 
Chefe daAssessqi:Ja Padàmenüir 

.. CARLOS HENRIQUE.~JLVA SA-NTOS 

Esplaitada dos .Mitiístéríos, BÍo'coR - 6o ·andaJ . 
: : ' . . .. 

Bairro Zona Cívíc'o·Admiriistrativ.al BrásíJia -·DF 

CEP: 70044~'902 

BrasÜia; 30 4e .t;naio de·2018. 

Assul)to': Requerimento del~formação·no 351212018,, de aittoria:ôa Corniss~o d.~ Defesa do · · 
. Consumidor~ · · · · · 

· 1{efei:étrêia: frocesso NQ ·soooo~Ol6008t2oi8-0l · 
Anexos: .. MÚlia .digital contendo: 

.Proces·~o SEI.ANAC n'Í '00058.054992/20t4.o33· 

Nota Tecnica·t1n S(SE.l)/2016/GTEC/GEA.CJSAS, ,de'22/1Í/,2016 

Notá Técnjéa nó 13(SEI)/2017/GTEC/GEACfSASJ de '07/l i /2017· 

Nota T~çtli~a n° 126/20 17/COGTRJSÊAErMF_, .de 4/10/1017 . . 
Estudo· Técniq9· ex:ttildo pela Consulto da ttfgislativa: da Câmara.dos Deputados; de setembro 
de ~ort · · · · , · · · 
Acórdãp ,0,.0 346/2008 do ·Plenário :do Trib~~~l de Contas da Uniã9 -.'J'Cé:J 

·.Notá Técnica n°'5t2óf3/GERE/SRE~ de14/3/20i3 

Nota Técnica no:l/20'13/GE,AC/SRE., de '22/4/').0 13 

Serillor Assessót, · 

l. · Em atenção aç Ofíéi6 45.6/2018/ASPAR/úM, .. que, eticatninha .o :Requerimento de 
lnf0rmação ri0 351212ó 18-,: de. auto da da. Comissão de Defesa do Con§liimid.or, informo o· que segue. . · . ' . . . . ' . ' ' - . . ' . 

2. · . .. Quesfã.o '1. A lntportân~i~ da~ .at.lvldades, ·nol'~naÚva:s .des~~;volvidas p~l~s Agência.s 
Reguladoras é incont~s~e 'e. presta-se à. ges~ão. de ecojtomjas ·e sociedades cada v~z mais complexas; 
entretanto, a eláboração ·prévia da. Amílisé de. Impacto RegriJatório (.?\IR) 'é;. hoje obrigatória para 
mhnita:s de. atos -~ormativos de. interes$~, ger.at .Neste. sentido, ·requer-se ·o encaminhamêtito a. ~ste. 
Col~g~do· da furidamel)taÇãó técnica, das 'projeções de redução. de custos Ílo consumidor ou de 
elevação cl~· ~~manda. pélo .serviço: d.~: tr.ansporte' aéreo,. entre 'outros . documento~ qu:e tornaram, . . . . . ' . . . . - . -

. . https:íÍsiste'mas.ariaC,góv.br/sEH/con\r!'!acjor.php?acao=dó~umiínto_irr:pritnir:.. web&àc~o .:_ oríg~~=arv;re:.. visual!z~~&íd.;.. documento=2678351 &Ínfra :..sistem~=;1 
. . . . ' . . . . . 
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segundo a Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC, democrática e legítima a decisão de pôr fli:n à ~ · 
franquia de bagagem. 

· 3. Quanto à fundamentação técnica que embasou a edição da Resolução ANAC n° 400, de 
13/12/2016, que dispõe sobre as condições gerais de transpmie aéreo, esta AgÇncía esclarece que consta · 
do processo administrativo 00058.054992/2014-33, iniciado em 2012 (anexo). 

4. Questão 2. Para a ANAC o fim da franquia de bagagem resultaria em redução do 
valor dos bilhetes aéreos. Na prática, a Resolução n° 400(16 liberou as companhias aéreas .para 
estabelecerem suas próprias políticas de cobrança pelas malas despachadas. Requer-se a 
'comprovação, por aquela Agência Reguladora, da redução efetiva do valor das passagens aéreas no 
mercado nacional desde que as companhias aéreas iniciaram, em junho de 2017, a cobrança. para 
despachar malas. 

• 
5. Destaca~se que, conforme detalhado no documento publicado pela ANAC na ocasião da 
Audiência Pública n° 3/2016, intitulado de "Comentário à Minuta de Resolução", disponível no endereço· 
eletrônico https://www.anac.gQ.Y.J;u:[participacao-socia1/audiencias-e-consultas-publicas/audiencias­
cncerradas/2016, adesregulamentação da franquia de bagagem promovida por meio da Resolução ANAC : 
no 400/2016 objetivou a redução da intervenção estatal na economia, o estímulo à concorrência, a 
simplificação das .normas, a compatibilização com o regime de liberdade tarifária e a convergência com as 
práticas internacionalmente maís difundidas. 

6. Nesse contexto, a desregulamentação da franquia de bagagem permitiu a· oferta do serviço 
de. transporte . de passageiro desvinculado do serviço de transporte da bagagetil; ·criando, asshr~;, a 
possibilidade de uma maior gama de produtos para escolha dos consumidores, observando-se que os 
serviços mais básicos tendem a ter preços menores do que os serviços mais completos. 

7. ·No entanto, observa-se que, no âmbito do setor de transporte aéreo, o valor das tarifas 
aéreas oscila a todo momento em ràzão de inúmeros fatores que influenciam a sua precificação, tais como 
a evolução dos custos (afetados pelo preço do barril de petróleo e pela taxa de câmbio); a distância da 
linha aérea; o gra1:1 de concorrência do mercado; a densidade de demanda; a baixa e a alta tempÓrada; 
resnições de infraestrutura aero.portuária e de navegação aérea; a taxa de ocupação das aer-onaves; a 
realização. de promoções, entre outros. Dessa forma, a franquia de bagagem despachada é apenas um dos 
itens que impactam no preço. . . . 
8. Assim, logo que a Resolução ANAC no 400/2016 entrou em vigor, a franquia de bagàgem 
passou a constituir mais um item para diferenciação de serviços e preços ofertaqos aos pássageiros em 
complemento a outros critérios anteriormente utilizados, como taxas de remarcação ou cancelamento, 

. destacando-se que as tarifas aéreas dos produtos que não possuem franquia âe bagagem· são menores do 
que aqueles com franqu·ia de bagagem incluída. 

9. Quanto ao comportamento dos preços das tarifas verificado após o início do vigor da 
Resolução ANAC n° 400/2016, recomenda-sé a leitura da 38a edição do Relatório dé Tarifas Domésticas 
ref~rente ao 2° semestre de 2017m, o qual evidencia, entre outros aspectos: . 

• que a Tarifa Aérea Média Doméstica Real em 2017 foi de R$ 357,16, representando redução de 0,6% 
em relação a 2016 c o menor valor registrado para um ano·ha série histórica. No mesmo período, o 
Yield Tarifa Aérea Médio Doméstico Real foi de R$ 0,3080, com redução de 3,1% em relação ao ano 
anterior. Trata-se do menor valor registrado para o indicador desde o início da séríe histórica; · 

• que a Tarifa Aerea Média D01néstica Real apurada no segundo semestre de 2017 foi de R$ 3 84,21, 
tendo permanecido praticamente estável em relação ao valor de R$ 383,90 apurado no segundo 
semestre de 2016: Nos mesmos períodos,. o valor médio do quilômetro pago peio pas·sageiro foi 
apurado em R$ 0,3274 e R$ 0,3355, respectivamente1 representando uma redução no Yicld Tarifa 
Aérea Médio Doméstico Real de -2,4% e o menor valor deste indicador para o segundo semestre de 
um ano na série histórica iniciada em 2002; e 

• que, ainda no segundo semestre de 2017, a Tarifa Aérea Média Doméstica Real apresentou redução na 
metade dos meses (setembro, outubro c novembro) em comparação com iguais meses de 2016, 
enquanto o Yield Tarifa Aérea Médio Doméstico Real caiu em 4 dos 6 meses observados Uulho, 
setembro, outubro e novembro). Já a observação destes indicadores em cada uma das quatro principais 
empresas.aéreas em cada trimestre revela um comportamento consideravelmente distinto. 

htfps://sístemas.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orige~=arvore_~isua!izar&id_documento=Í678351&infra_sislema=1 
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· I G. •. No. entanto, o comportámento das tarifas aéreas domésticas no período observado não pode . 
• ·-t ser n'ecessariamente associado com a desregulamentàção da franquia de bagagem, haja vista que as 
· ·variáveis que influenciam o mercado e a economia em geral em determinado período podem ser distintas 

daquelas verificadas nos de~ais períodos empregados para se fazer a comparação. -

· 1.1. ·Par essa razão, o contexto· .econômico em que o setor está inserido é abordado na parte 
inicial do relatório, onde foram destacados, entre outros fatores:. 

• ·a retomada do crescimento da demanda por transporte aéreo em 2017, com variação positiva de 3,2% 
na comparaÇão com 2016, o que pode ter pressionado os preços das passagens aéreas; 

• as altas de até 24,1% do Querosene de Aviação em todos os meses de 2017 na córriparação com iguais 
períodos de 20 16> com exceção de julho, em ,que houve redução de 4,6%, o que pode ter pressionado o 
custo com combustível de aeronaves, que representou 27% do total de custos e despesas opera.cionais 
do transporte aéreo até o 3°trimestre de .2017, e, por consequência, o preço das passagens aéreas; 

• o ~omportamento da taxa de câmbio 1nédia do Real em relação ao Dólar, usualmente associada. aos 
custos com arrendamento, seguro, manutenção e combustível d.e aeronaves, que representaram· 
aproximadamente metade do total de custos e despe.sas do transporte aéreo até o 3° trimestre de 2017. 
A taxa teve !'edução em todos os meses do primeiro semestre de 2017 na comparação com igual 
periodo de 2016, com variações negativas de -3,8% (em junho) a ~21,9% (em fevereiro}. Já no 
segundo seméstre, o indicador esteve mais prÓximo a umà estabilidade, com oscilações de +0,2% (em 
outubro) a,~3,?% (em setembro). · · 

12. Deste modo, não se pode esperar que a diferença de preços seja explicada por mil único 
fator isoladamente. A associação ·dé óscil~ções nos preços a qu<\lquer possível causa, :como o transporte de 
bagagem, d~pende necessariamente de uma série temporal robusta com diversos indicadores, para que seja 
possível Ísolar os impactos de cada variável considerada. , 

13. Assim, uma avaliação precisa dos efeitos da implementação da t:~orma não .é trivial e requer 
tempo, tendo em :vista que as tarifas aéreas oscilam a todo momento em razão de inúmeros fatores que 
influenciam a sua 'precificação, destacando-se que é prematuro associar qualquer variação das tarifas à 
desregulamentação das bagagens decorrente da ResoluÇão n° 400/2016. Tantó as empresas quanto os 
passageiros ainda estão se adaptando ao novo'ambiente regulatório e a utilização dedados sem os devidos 
cuidados pode induzir a conçlusões equivocadas. · · 

14. Assim, além dos estudos que ampararam a decisão da Diretoria Colegiada ·da ANAC, que 
se encontràm no já mencionado processo administrativo que culminou na pubÜcação da Resolução n° 
400/2016, cabe anexar o~ seguint~ estudos produzidos posterion:nente no âm~ito da Agência: · 

•. Nota Técnica.n° S(SEI)/2016/GTEC/GEAC/SAS, de 22/12/2016 (anexo): 

Fundamentos econômicos e efeítos da desregulamentação da franquia de bagagem. 

·• Nota.Técnicano B(SEI)/2017/GTEC/GEAC/SAS, d~ 07/11/20Í7 (anexo): 

Esta Nota Técnica tem o intuito de analisar as conclusões da reportagem feita pelo jornai O Estado 
de São Paulo (Estadão) no dia 12/1012017, de autoria de Luciéu;a Dyniewicz, sob o título "Após 
cobrançà por bagagem, preço das passagens 'aéreas sobe no país", na qualforam utilizados dados 
do. Instituto ·Brasileiro de Geografia e Estatística e da Fundação Getúlio Vargas - FGV, buscando 
constatar efeitos da desregufamentaçâo da .franquia de bagagem sobre Ós preços. . .. 

'15. Por fim, sugere-se a leitura dós estudos produzidos por outras instituições ~pós o início da 
vigência da· Resolução n° 400/2016, COD:fonne elencados a seguir e que àbordam a desregulamentação da 
franquia de bagagem despachada no transporte aéreo: · 

• Nota Técnica no '126/20 17 /COGTR/SEAE/MF, d~ 4/10/2017 (anexo), expedida pela .Coordenação­
Geral de Transportes, Infraestrutura Urbana e Recursos Naturais da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda: ·. · 

A Secretaria de Aconzpanhmhento Econi)mico' do Ministétio da Fazenda. (Seae/MF) apresenta, por 
meió deste pàrecer, análise técnica suplementar dos impactos da Resolução da Agência Nacional de 
Aviação Civ.il (ANAC) n" 40Ó, de 13 de dezembro de 2016. que dispõe sobre as Condições Gerais de -
Transporte Aéreo e alteí·a as regras que·estabelecem.franquia.-: m!nimas para bagagem despachada . . ' . '- . . 

https://sistemas.anac.gov.br/sei/controlador.pbp?acao=documento _imprimir:_.web&acao_ origem=arvore _ visualizar&id_ documento=2678351 &infra_ sistema=1 
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no· transporte aéreo. doméstico e· internacional: · Espécificdmenté, a Resolução estahdece · a.·~· 
desvln,culação entre a contmtaçi1o do serviço de transporte aéreo e a. contratação de ji-dnquia de 

! . 

bagagem despachada. · · · 

• 
• Estudo Técnico exarado pelá .Consultoria.Legislativa da Câmara dos Deputados,~de.setembro de .2017 

(anexo): . 

A questão que o presente··texto procura responder é quais serão ás consequéncii:J:s, para a populaçào 
brasileira, da recente decisão da Agência Nacional de Aviação Civ,il.:.;. ANAC, ao penúftir que as 
traÍ1sportàdoras aéreas col~rem para que o passageiro despache suâ bagagem ou mcila. As novas 
narinas protegem o cons1ánid~r ou às empt·esas aéreas? 1ncentivariÍ a Iiv.r~ concqrrànc(a? Quais 
beneficios terá o consumidor? .• 

16. Questão3. Para o Deputado CelsoRussomanno (~RB/SP),.o artigo 13 da Resolução no 
400/16/ANAC ao prever que "o transporte de ~agàgem despachada configurará contrato acessório 
oferecido pelo transportador" quebra a estrutura única contratual, consoli_dada em ·anos de· tradiÇão 

.· · brasileira. Qual a contrapartida oferecida ao consumidor, já que não há a possibilidade de despacho 
de bag~gern por outras co~panhias a~reas? · · · 

17. Preliminarmente, importante .indicar que a natureza acessória do. contrato de bagagem 
depreende-s.e diretamente do art. 234 do CBA, que ·dispõe acerca .da entrega da nota que documenta o 
con1Tato ·d~ transporte de bagagein para o passageiro, itÍ1putando necessariam~nte duas relações. 
contratuais, inclusiv~ ·com responsabilidades autônomas, quais sejam, a principal voltada a garantir o 
~erviço de transporte do pàssageiro e a acessóriarelacíonada asttransporte da bagagem: 

18. Enquanto a obrigação·do primeiro instÚúto sinalagmá.tico se.~dstringe ao deve{ de deslocar 
o consumidor incólume pela via aérea, . o auxiliar inqica que· sua bagagem ,deverâ. ser igualmente 
transport.à.da ao mesmo destino do passageiro no estad6 em que .foi entregue. · 

19. Sempre ·necessário lembrar que 6 serviço de transporte é ,·tipicam~nte sujeito à : 
· . responsabilidade· aquiliana, portanto,, estritamente S'l_ljeito às regras do direito 'positivo e Iião de tradiç~o. 

Neste sentido, ·cabe ob'servar que o contrato acessório de bagagem representa uma garantia opcional ao 
consumidor que queira se utilizar dele, mas necessariamente vinculada ao contrato principal de transporte 
de passageiro. ' 

. . 
20. . Ademais, tai se dá. por razões ·de ordem práti,ca ~ a eventual. possibilidade de contratação 
com outra transportadora-não traria beneficios ao consumidor, uma vez qtie não haveria o sincronismo· dos 
v o os (bagagem chegando em momento diferente) e sua retiradá não poderia ser feita pelos meios 
convencionais. Não se pode olvidar, outrossiin, que se cuida de. tema sensível à .segurança do transporte 
aéreo. O RBAC 108.55, que dispõe sobre as Medidas.de Segurança relativas à Bagagem çiespachada, véda 
expressamente a contratação de· despacho de bagagem Clh VOO diverso daquele que. segué O passageiro, nos 
seguintes termos: .. · · 

108.55 Identificação (concmação) e aceitação dabagagém despáchacia 

(a) O operador aéreo de~e g~a.ntir que s.omente b~gag~ns.de passag~iros -identificados e de posse de 
contrato detransi>orte (bilhete aéreo) serão aceitas para despacho . 

. (b) O operador aéreo deve identificar, no ato da aceitaçãÓ, cadá· voluih~ da bagagem a ser 
despachada, contendo dados (informações) que possibilitem o processo ·de reconciliação, utilizando 

·formulários específicos para o controle de bagagens embarcadas e para a localização de bagagens 
embarcadas. 

' ' ' 

21. Assim, compreendendo o transpmte aéreo em ~eus reais tetmos, a vantagem auferida pelo 
.passageiro neste novo modelo está e111 éonferl_r a opção por úm.serviço mais adequado aos seus interesses 
ou possibilidade econômicas. Não obstante, ao passageiro que .Pretenda enviar seus pertences por outro · 
trànsportador, subsiste a possibilidàde de _que o faça mediante ~ contratação de se1viço de carga. · 

22. Por fim, relevante frisar que tal ce~ário (franquias de ba~age~ desreguladas. e ·regras de 
seguran.ça aplicáveis ao despacho ·de bagagem) vetifica-se.Í10s demai~.meréados d~ aviação civil ao r~doi· 
do glo.bo. · · · · 

· 23. · · Questã~ 4. Notícias veicuÍadas po.r diversas ~gên.cias de notícias, a ~xeÍnplo da 
·divulgada pelo Portal Gl, em janeiro deste ano, alardeiam que as reclamações contra ~ompanhias 
aéreas disparam após início da cobrança para despachat: malas em junh?. de 2017. Requer~se, 

• • .. # <, ' 

https:!/sistemas .. anac.gov.br/sei/controlador:ph~?acao=docu'.'"ento_imprimir_web&ac_ao_ori~em=arvore_visualizar&id~documento=267835:_&infra_sistema=1 
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' portanto, que a ANAC faça prova do. cústo/~feÜvidade ou ·qualidade légal da, r~gulamentação 
~ · ·· implémentada.· 

.24. Este que$tionam'entó está baseado .ein notícia veiculada ~m 28/01/2918 pelo endereçá 
eletrÔnico "https:l/oglo.bo.globo.cornleconomialdefesa.:.do-consumidor!recltilnacoes._-contra-cómpanhias­
aereas-disparam:-apos-inicio~âa~cobranca-parà-de.~paclmr-ma:las-2233721 r, . que apresenta . d~dos .. 
fornecidos pela Secretaria Nacional do. Consumidor do 'Ministério da Justiça/Senacon, pelos quais a 
reportagem conClui que: · · · · · · · 

a)..Cobtanças por excessó de bagagem passaram de 8,4·% para 15·,8 % dos registrós 
feitos sobre probleinàs com malàs registrados no portal Consutriidor.gov.hr, do ptimeü•o · 
'para o segundo se111estre de 2017; · 

.. b) rec.lamações sobre dificuldade de en1barcar com bagagem de 1~ão subiram de 0,3 · %. · 
·para 9,2% no segundo .semestre; · · · · · 

c) as·. demandas nó setor denti·o da plataforma· de mediação ÚípHcarám de 2016 ·para 
2017, de 4052 rec1amações em 2016 para 11.815 em 2017. Segundo a reportagem, a 
Senacon avalÚt que "os problemas com bagagem foram uín dos principais responsáveis 
pelo a~met1to de demandas tio setor aéreo". · 

25. . Não há con1o a ANAC ·realizar uma análise cdtiêa das infonnações· divulgados .pelB, 
repOrtageni pois desconl).ece a tri.etodologia de levantamento qos dados utilizada 'pela Semícon para eX.tridr 
as infonnàções da platafonna Consumid01:gm~ b1~ . . .. . · -. · · _ . : · · 

26: . A. ANAC e; ·a própria Senacon/MJ. as~inai·am, em dezembro de 2016, o Accírd9· de 
Cooperaç&o. Técnica n° 02, pelo quat a agência reguladora. adere à plataforma Consumid01:gov.br _, 
passando a tnonitorar as. demandas referentes áo transpm1e. aéreo. Mais· ainda, a ANAC ·está· adotando a. 
p]gt_aforma eoj'iSWnidor.gOll.br COJ11 canaf de atendith.ento a reclamações de Consumidores,. pois a . 
plataforma oferece a possibilidade de resoiução de d~mandas ·,algo que nãô ocorre nos Canais do Hfale.~ 

. com a ANAC" ;. Nesse sentido, a ANA:C iniciou uma campanha, em março de 2017, de redirecionamento · 
. dos ·con.sumidóres que ·buscavam-os canais do "Fale C()tn a ANAC" para o ConsunÍido;:gov.b1: Isso fez : 
C0Ih que; a partir ·daquele mês, se Verifique 'uin incremento m·ensa:l .TIO número de registrOS na pliltafÓtma, 

. ·pois os que ar1tes registravam reclamações rtQs ~anais do ''F'ale com a Anac .", passaram a registrá-las na· 
I~lataforina Çonswnidot:gov.br . AANAC entende ser. essa a ~azão para o cresCimento ·do número de 

· redamações observadas na platafopna durante 6 ano de 2'0 17.. · · · 

· 27. · O gráfico aõaixo ·d~monstra essa evolução qqantitativa de demandas durante-o: exercício de 
. 2017. 

Gráfico l. Evolução do Quantitativo de Demandas x;egistradas no Con~umidor.gov.br 
.. ·' . 

Ján Fev Mar Abr · Mai. Jun . Jul. Ago Set. . Out · Nov Dez 

Fc~mtc: 

. Consumídor.gov.\ir 

28. Em· abril deste ·ano a ANAC publtcou Relatório sobre o Transporte Aéreo em 20 i 7 
. (disponível em. Boletim de Monítoramento· do Consumidor.gov.br), na .. quàl divulga .as informações 

decorrentes. da classificação_ das demandas dos consumidores naquela. platafónna. A equipe técnica da 
ANAÇ, coni o acesso permitido no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica n° 2/2016, extraiu o 

. conteúdo das,lnanifesfuções apresentadas pelos consumidores, analisou todas e. as classificou conforme a 
Resolução n° '400/2016, que. estabelece. ~s Condições Gerais do Transporte Aereo. Importante esclarecer · 

· htlps://slstem;:~s:anac~gov.briseÚcorttrolador,php'?acao=documento _imprimir_ web&acaó _ éirigé~='arvore_:visuàlizar&id _ docuinenio=2678351 &infra_ sistenia=1 
' . . . - . . 



., 

.04/06/2018 '· SEI/ANAC -1í}704.06' • Ofrclo · •' 

que a classificação elaborada pela.ANAC é c0mposta por·qois ~íveis: temas e subtemas. Especificam.ént~ 
sobre questões. rela"tivas a ''Bagagcm11

, existe o tema "Transpmte de Bagagem" ~os seguintes subtemas: 
extravio;· avaria, violação, outros/bagagem despachada, outros/bagagem de mão, .outros/bagagem especial. 
e II:lformaçào/transporte de bagagem especiaL A significância do tema em .r~lação à base ·apurada se 
espelha no seguinte ·gráfico: · · 

G;ráfico 2. Incidência de.n~anifestàQões sobre bagªg~ · 

.• 

• Subtemas relaÇionados à bag~gem •.outros subtemas 

Avaria 4,4% · 

Extravio •••••••••. 3,0% 

Informação/Transporte de bagagem comum •••••• 1,9% 

Outros/Bagagem despa·chada •••• 1,2% 

Outros/Bagagem de mão •••• 1,1% · 

Violação ·····1,1% .. 
Outros/Bagagen; especíal etc. - 0,4% 

Informação/Transporte de bagagem especial etc. • 0,4% .. 

• Fonte: 
Consumidor:gov.br 

29. Nesta linha, essencial consignàr que, como, se vislumbi·a de maneira clarividente, o 
· ·crescimento do quantitativo de derhandas se deu em razão da migração das demandas do Fale. com a 

ANAC ·para a plataforni.a Corisumidor.gov.br, consubstanciandó este o principal motivo ·do aumento 
nominal no número de reclamaÇões. Vale realÇar, entreta.ilto, que a plataforma direciona as demandas para 
uma mediação com a transportadora·, o que permite. significativos ganhos dos passageiros, que antes 
tinham de recorrer 'ao Poder: Judiciário para ver ·seu càso ·so~ucionado, valendo ainda ·notar a potendal 
redução de processos judicias que a plataforma permite. 

30. Adicionalmente, o auh1ento da franquia de bagagem de mão de ·cinco para dez (}Uilos, nos 
termos do art. ·14. da Resolução 11° 400/2016, gerou uma" nova situação fática .de aumento da tendência de 
transporte de bagagem de m~o, o que gerou algÜm conflito no peúodo de .adaptação da pormà, ma·s que 
em números repre~entou apenas 1; 1% do total de reclamações do exercício de 2017 

31. Questão :5. E, por fim; ~ encaminhamento da fórmula ·de cálculo e respectivos vàlores· 
dás passagens aéreas nacionais e internacionais, reajustes e eve~tual regulação norm_ativa. 

https://sistemas.anac.gov.bi'/sei/controlador.php?acao=documento_lmprlmir_web&acao_origem=arvore:_visualizar&id_clocumento=2678351&infra_sistema=1 ·. ' , ' : ~. '" ' 
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'32.~ ·. . · No que diz rúpeito às tarifas ·praticadas~ e!)ta Agência i~fom1a que o atual marco· 
" · regulátório do setor aéreo .estabelece o. regime

1 

de liberdade tarifária, destacando-se que, para melhor 
compreensão dessé·assunto, faz-se necessário discorrér acerca das especificid~des doregime de prestação . 
dos serviços de ttaúsporte aéreo público. . . . 

33. Inicialmente;infonna-se que a Lei n° 7.565·, de 19 de dezembro de·1986, que dispõe sobre o 
Código Brasileiro .de Aeronáutica - CBA, em seu art 180; estabekce que a exploração de serviços 
públicos de transporte aéreo regular .dependerá sempre de prévia concessão. No· entanto~ a outorga por 
meio de concessão ali prevista não s~ adequa às condições das conce.ssões nom1atizadas pelas leis no 8.666 
(Lei de Licitação e Contratos); d.e 1993, c ti0 8.987 (Lei de .. Concessões), ·de 19Q5. E ·isso não se deve . 

· sómentc às lacunas existentes· pela falta de atualização do CBA, ~'nas principalmente pelas próprias 
· carácterísticas iio setor, que é cómpetitivo ·e; portanto, <!;dmite a presença de diversos operadores, l}ão 

sendo i?écessária a escolha de um operador em detrimento de outro. Tal entendiménto foi consagradopelo 
Acórdão n° 346/2008 do Plenário do Tribunal de Contas da União :-- TCU. (anexo), confonne .trecho 
transcrito à seguir: · . . · 

"7. • . ( ... )os procediinentos licitatórios tradicionalmente empregados nf!S outorgas ile COI!CeSsões 
de sep;iços públicq.~ para selecionàr os futuros concessionários não são.utilizado.<;nàs outorgas .de 
concessões para prestm· O.sei·viço de' transporte aéreo regular de 'passageiros. Existem duas causas · 
essenciais para isso: 

- ti:ciste,m lacunas 110 arcabouço legal do setor aéreo no que tóca aos procedimentos de 
outorga de concessão: o Código B;·asileiro de Aeronáutica_ não foi atualizado após a edição da nova · 
cons/itLilção,. da Léi de LiCitações e Contraias (Le~ 11° 8.666/93) e da Leidas Concessões (Lei 11° 

'8.981/95): 

~ a dinâmica operacional do mercad(J de serviços de lraÍ1sporte aéreo regular de 
pqssageiros· não favorece a realização de liCitações para a escolha ~de um prestador de serviços em 
detrimimto de outros, mas a competição entre vários prestadores dé serviço àperando no seLO!: " 

·34, O setor aéreo se ·assemelha a mercados com livre en.trada e saída, nos quais o preço é 
definido endogenarnente, por meio da interação entre oferta e demanda,: sem intervenção do Estado. 
Portanto, a prestação·· de serviços .aéreos não pode ser vista como uma concessão comum .. Não· é 

. nec~ssário, nem é ~esejável em termos de.busca por menores preços~. outorgar a; exploração de mn11linha 
aérea para um únic.o operador, uma.vez que o mercado é competitivo. Pelo contrário, o interesse é que haja 
a maior quantidade. de operadores possível, de modÍ;> AUe haja concorrência entre eles e, 
COllSeC}Uentemente, queda nos preÇos praticados e inovação. Por isso, é necessário garantir a líberdade de 
oferta, isto é, o a~esso a todas as empresas que queiram operar' detenninada :rota, observando-se, 
obviamente, a capacidade operacionàl da infraesl:r1Jtura e a regulaç.ão técnica de segurança, conforme 
preconiza o art. 48 da. Lei n° 11.182/2005. ' . 

35. É importante destacar que a exploração de serviço de transporte aéreó regUlar se baseia na 
exi'stência de dois pilares do setor: a liberdade de oferta, como .menCionado, e a liberdade tarifária. Esses 
pilares não foram criados a partir de leis. São, na verdade, c'onsequência da dinâmica existente no setor, ou 
seja, são resultados do mercado. A Lei n° fLl82 (de criação da ANAC), de 27/9/2005, apenas consagrou 
tais princípios em seu texto por meio dos artigos48 e 49, ressaltando-se que a liberdade tarifária passou a . 

. ·ser aplicada n:o meí:Cado doméstico c<;mi a publicação da Portaria do Ministério da Fazenda n° 248; de 
10/8/2001. . . 

. . 
36. . Outro fator que diferencia a concessão de serviços aéreos de uma concessão comum, e que· 
detone do primado da liberdade de oferta e de tarifas, é a inexistência de garantia de equilíbrio 
econômico-financeiro<do contrato por parte do Estado, Ao of'erecer a prestação desses. serviços, todos os 
riscos são assumidos pelas ~mpresas ofertantes~ Por isso, todas as empresas devem ter liberd!3-de para 
escolher quais rotas operar, com qual frequência e quanto cobrar por isso. A falta de garantias financeiras 
para permanecer ou não em determinada rotá é 9 motivo pelo qual não se pode obrigar uma empresa a 
prestàrdeteimínado ·serviço ouimp<:>r o_preço que deve ç.obnfr. · · · 

.• 
3 7. Este cenário tende. ~ estimular o .crescimento do mercado ã. medida que mais investidores 
são atraÍdOS para eXplorar ÓS serviços, O que VÍabíJlza a arnpJiaçâo da oferta, a diversificação, a melhoria 
da prestação e, principalmente, acarreta ainda na redu·ção de preços~ Por consequênéia, mais pessoas 
passam a ter acesso aos serviços aéreos. · · 

38. Nesse sentido., é extremamente t~levante notar que os serviços de transporte. aéreo não são. 
explorados sob regime de monopólio público.e que a óutorg_a.para a exploração dos;serviços de transporte 
. . 

~ltps ://sístemas.~nac:gov.br/seiiçontrolador.php?acao=dócumento .)mprimir _ web&acao _ origem=arv~re _ visualízar&id _docum.erito=2678351 &infra_ sistem?J= 1 
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aéreo não é precedida de licitação,. ou seja? qualquer empresa interessada~ por suá própria. conta e risco, · 
pode qbter "concessão'1 do Esh.Ido, desde que atendidos os requisitos jurídicos ·e técnicos .. Uma vez "' 
que não há qualquer ingerência da ANAC na determinação dos preços das tari~as cobradas pelas emp.resas 
aéreas, devem estas arcar com os eventuàis riscos da exploração da atividade econômica" sem que ipcida 
cláusula de reequílíbrio econômico,:. financeiro. . ... 
39. Portanto, considerando-se a dinâmica do mercado e os dispositiv.os lega~s em vigor, deye-se 
destacar que é de interesse público, e defendido. por esta Agência,. que· haJâ a maior quantidade de· 
operadores possível no mercado, para que haja concorrência entre eles e, consequentemente,. queda nos 
preços pJ:qticados· e inovação. A outorga de. concessão a. novas empresas depende meramente de sua 
sqlicitação. e do cwnprimento de reqüisitos técnicos, os quais não guardam qualquer relaç~o com os preços 
praticados no mercado. Ness.e sentido, d~ve ficar claro que a ANAC. não detém competência para· 
determinar quais rotas uma empresa deve ou não operar. · 

40. · A garant!a de que qualquer linha àérea.possa ter serviços ofertados por qualquer e1~1presa 
aérea interessada a qualquer tempo é um dos principais fatores que propicia a côntestabilidade do 
mercado. Esta constai1te ameaça não permite que as empresas aéreas que eventualmente atuerri sem 
conco1Tent~s em detenninada l~nha aérea petmaneçam em zona de confortô, ao contrário, as estimula a 
buscarem triais eficí'êncià e a ofertarem melhores serviços e tarifas aéreas competitivas. À contestabílídade 
do mercado também propicia que, caso hé.ja lucros aCima do normal em uma .determinada rota, outra 
empresa também possa explorá-la, havendo concorrêncía e, consequentemente, ãttmento na· ofertá, . 
redução de preços e, consequentemente, redução dos lucros .. 

41. Faz-se oportuno :mencionar, ainda, que o valor das tarifas aéreas oscila a todo inomento em 
razão de inúmeros. fatores que influenciam a sua precificação, tais conto a evoluÇão dqs custos (afetados 
pelo preço do barril de petróleo e.pela taxa de câmbio - Dólar!Real); a distância da linha aérea; ·o grau de 
concorrência do mercádo; a densidade de demanda; a baixa e a alta temporada; restriÇões de infraestrutÚra 
aeroportuâria e de navegação aérea; ·a ta?ta·de ocupação das aeron.aves; o horário do'. voe;· a antecedência de· 
compra da passagem; as condições contratuais pàra remarcação e. reemboiso da passagem; a franqu~a de 
bagagem despachada; o serviço de·refeiÇão a bordo; a marcação de assentos; a realização de promoções; 
entre outros. 

42. Assim, para atender a·um maior número de passageiros, otimizar a oçupação das ~eronaves 
.'e alcançar rentabilidade, as preferências dos usuário~sao considerad.asna piestação. e na precificação dos 
. serviços. 

43. · . Com .base nesses fatores as empresas aéreas normalmentÇ estabelecem preços diferenciados· 
para assentos em um mesmo voo, buscando atender às. diversas características ·do maior número possível 
de usuários, inclusive o valor que estão dispostos a pagar por 'um assento e, a'ssim, al~ançar m'aiores nfveis 
de ocupação de suas aeronaves, tentando obter rentabilidade, que é o fator que susténta a oferta· do serviço. 
Trata-se de um mecanismo chamado de gerenciamento de receitas (yield managúnent}. · 

44. Con{orme a literatura, poucas práticas negociàis estão tão intimamente· relacionadas com . 
um tipo de negócio específico quanto o gerenciamento de receitas está com. a aviação· civil, pois. o setor foi 
pioneiro em sua utilização. O gerenciamento de receita é uma ferramenta que busca conciliar os diversos 
tipos de demanda com·os objetivos das empresas. Ou seja, por-meio dele, as empresas tentam identificar 
quais são as decisões que os demandantes'têm qu~ tom,ar para escolJ:ler seus produtos pata que elas possam 

definir seus produtos e ofertá-los de maneira co~vergente a seus interesseé~~.. . .. 

45. O gerenciamento de receita se baseia em três fundamentos:· discriminação ,de, preços, 

diferenciação de produtos e. sistema de controle· de .estoque de assentosm .. 
. . . . . 

46. · A discriminação de preços e· a. piferenciação dos produtos são os fundamentos do 
gerenciamento de receita mais perceptíveis aos consumidores. É possível, pór exemplo,, entrar na página 

I de uma ei:npresa aérea ·na internet e, ao realizar u.ma busca por uma passagem, obter C:()l110 resultado mais 
de. uma possibilidade. de escolha, tendo como variáveis os preços e as condições, 'de aplicação de çaçia · 
tarifa. Os 'preços v~riadds são a discriminàção de preços e ocorrem em função ,das condiçõe~ variadas, ·que 
correspondem à diferenciação de produtos. 

47. Contudo~ a discriminação de preços e a diferenciação de prod~tos exigem que a empresa 
tenha conhecimento de uma ~pla gama de variáveis que revelem (ou ·indiquem) as preferências do 
consumidor. A partir dessas informàÇões, ela alimentará seu banco. de dados e fará suas. previsões de 

• htlps:l/sistemas.anac.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvor.e _ visualizar&id_documénto=2678351 &infra_ sistema= 1 . . . . -~ 
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ilemanda. ·Taí$ estimativas. s~rvirão para álimentar seu sistema de .controle de estoque de assentos, que· 
detenuinará o número de assentos de cada classe·tarifária alocado em càda voó e, consequentemente, a 
oferta do produto (ibid). Asshn, o sistema· de controle· de estoque de assentos é es'sencial para a utilização : 
.do gerenciamento de receitas e consequente definição e precificação de seus pr:odutos. Ou seja, o controle 
de estoque de as.sentos é uma infcirma~ão de gestãp da empresa, associado a informações. concorrenciais 
~stratégicas · conio a capacidade de otimizar a ocupação·_ de suas aeronaves, de definir estràtégias 
comerciais e de organizar sria malha aérea, entre outros. · · 

48. Além disso, mecanismos de discriminação de preços com base em·t:una diferenciação de .. 
produtos, nos quais.tarifas mais batatas são associadas a regras tarifárias mais rígidas enquanto tarifas . 
mais elevadas são assóciadas a regras mais flexívç:is, geram produtos diferentes com preços diferentes. Se 
isso não fosse possivel,. todos os assentos correspoÚderiam a apenas um produto que, 'por óbvio, teria um 
únicp preço, alcançando· uma quantidade menor de usuários dispostos a pagar por transporte aéreo. _Seria 
um equilíbrio pior para empresas àéreas. e passageitos. Para .uni maior aprofundamento do assunto,· 
recorqenda-se a leitura da Nota Técnica n° 5/2.013/GERE/SR.e, 4e 14/3/201,3 e da Notá Téqnic11 no 
1/2013/GEAC/SRE, de-22/4/2013 (anexo).· 

' . ~ ' . ·. 

49 .. Na prátícado regime de liberdade tatifárja, a autoridade de aviação civil d~tém a atribuíção 
' d'e receber .das empresas aéreas á comunicação de suàs tarifas. :Por .outro lado, não coinpe.te ao órgão 
regulador. a defi1).1ção das tarifas praticada$, tampoUco o ·estabelecimento de parâínctros.: ou ·~xpectativas a 

. respeito das tárífas futuras. No entanto, isso não afasta a competência do Sistema. Brasileiro de Defesa da 
Concorrência para a repressão às infrações contra a orden1 econômicâ, :definida na .Lei n° 12,529/2011. · . 

' . 

· 50. . Assim,· o registro de tarifas aéréas comercializadas. é unia das· iniciativas .que compõem o 
acompanhamento de mercado exercidopela ANAC e atende a um dos seus.objetiv()s estratégicos previstos 
no Planejamento Estratégiéo de 2015-2019, que .consiste em ''acompanhar e estimular ô desenvolvimento 
de Ut'l;J setor de.trapsporte aéreo acessível, eficiente e competitivo". · 

51. · . . As. informações atüalmente coletadas compreendem,· além dos dados sobre ás tarifas aéreas · 
vendidas, a quantidade ·de voas realizados, pa,ssageiros e carga transportàdos e .os' dados contábeis das 

. empresas ·aéreas· brasileiras e · · · estrangeiras, disponibilizadas · · .'no .endereço· 
. httP-s://w\vw.anac:gov.br/assunto.s/dados-e-est.atisticas/mercado-do·transgorte-aereo .. .Os dados coletados 
· penniten1 identificar; por exemplo, a evolução das tarifas aéreas,. do número de passageiros transportados e 
da quantida,de d,ebag'agern .transportada. · · · 

52. éo.m o intuito de ampliar ó conhecimento dá soCiedade sobre o transporte aéreo e propiciar 
o àcompanhainento da evolução dos preços praticados por qualquer interessado, além de subsidiar a 
realização de estudos e de~isõés estratégicas no âm~itO' da iniciativa·privada e ,do próprio setor público, em 
2009, a ANACpassou a publicar c.::m seu portal n~ internet o :relatório de Yíeld Tarifa A~rea Doméstico, 
atu!ilmente denominado de. Tarifas Aérea~ Domésticas, contemplando a distribuição de fréquência e a 
niédia dos valores mensais .efetivamente comerdalizados agregádos em nivel nacional e também com ·· . 
detalhamento por unidade da federação e por pares de regiões do ·país. ~ · 

53. No segundo semestre de 20 1?, a ANAC deu início à divulgação dos microdados mensais do 
registro de tarifas aêreas domésticas; em formato de base de dados, para .livre e 'i~restrito acesso por 

. qm:ilquer interessado, contemplando o detalhamento por aeroporto de origem .e destino do passageiro, por 
empresa e por valor de tarifa aérea vendida. . 

54.. . Em 9 de abrij de 2018, buscando _ampliar e facilitar ainda mais o acesso da sociedade· aos 
. dado~ históricos dó. setor, a ANAC lançou a plataforma denotninada Consulta Interativa- Indicadores do · 
·.Mercado de Transporte Aéreo, onde qualquer interessado pode consultar~ de forma dinâmica, gtáfica e on­
fine, a evolução histórica dos indicadores, ~ntre ·outros, de. tarifas aéreas doméstícas comercializadas, cóin 
detalhamento~ por empresa, por mês é ano, por lócalidade (Regiã(), UF e.Aeroporto) e por ligaçãÔ (pares· de 
localidades). O a'ce$SO à nova ferramenta pode ser realizado a partir da opção Dados e Estatísticas>>> 
M.ercado ·do: Transporte Aéreo. da página principal do portal da ANAC na internet ou·. do· endereço 
eletrônico www.anac.gov.br/consultainterativa. · · · : · · · 

55. 
necessários. 

' . 

Permanecemos à inteira djsposição para quaisq11er .esclarecimentos adicionais que se façam 

' . . 

Atenciosainen~e, 
I , 

. ' ILMALI~A 

. hitps:ffsistemas.anac.gov.br{seifc6ntrolador.J:>hP?aêao::documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visÚalizar&id _dócumento=267 8351&infra _sistema= 1 . . . ' . 
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Ofício 1asec/RI/E/n° 2l56 /18 Brasília, Jq de junho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
VALTER CASIMIRO SILVEIRA 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil · 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
EM I I 

Nome por extenso e legível: 

Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 {Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 

. acondicionados em invólucro lacrado e rubricado com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

-NOTA: os Requerimentos e lnfor ão, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 8Sec/RIII/n° :J3cl Y /18 Brasília, 2~, de junho de 2018. 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor 
JOSE LUIZ STÉDILE 

Anexo 11, Pav. Superior, Ala C, sala 152 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso n° 

49/2018/ASPAR/GM/MTPA, de 14 de junho de 2018, do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.512 de 2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DATA_ A 
PRESENTE OOCUMENTAÇAO. 

'I ., 
,r I D" I • Zl EM 2 i. t2 • .J---

Nome por extenso e leg\vei: · 

~ui c.A ~ . CA--t7E ll: 

Ponto:_ :)I I) 
/I 

11111111 ~1111111 Rlllllllllllllllllllllllllm 1111111111111111~1111111111 
Documento: 7817 -10bs.: Segue em anexo mídia digital não copiada/não arquivada nesta secretaria.llMR 
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